
 

 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 
 

Nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno da Casa, e, em atendimento ao 
Requerimento nº 15/2023, do Deputado Gilson Marques, declaro prejudicado o Projeto 
de Lei nº 2.928, de 2021, do Sr. Tito, que “Suspende, por 720 dias, a utilização do scoring 
de crédito de consumidor como subsídio para concessão de crédito ou venda a prazo”, 
por haver perdido a oportunidade, tendo em vista a publicação da Portaria GM/MS nº 
913, de 22/4/2022, do Ministério da Saúde, que declara o fim da Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), causada pela pandemia da Covid-19 no Brasil. 

 
 

 
Sala da Comissão, em 14 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

Deputado Jorge Braz 
Presidente 
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